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CADASTRO DE PROPOSTAS: Até 12h00m do dia 07 de
agosto de 2017.

ABERTURA DE PROPOSTAS: A partir das 12h01m do dia
07 de agosto de 2017.

DISPUTA: A partir das 09h00m do dia 08 de agosto de
2017.

LOCAL: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br, http:/ /
www.bbmnetlicitacoes.com.br

INFORMAÇÕES: (41) 3320-7800 – BBM. (43) 3520-8013
/ 8007 – PMCP

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 24 de julho de 2017.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

ATOS DA AMUSEP
EXTRATO TERCEIRA TERMO ADITIVO DE PRAZO
E VALOR

Processo licitatório: 002/2014

Pregão: 002/2014

Contrato de Serviços: 001/2014

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência

Contratante: Autarquia Municipal de Serviços e Produção
de Cornélio Procópio-AMUSEP

CNPJ/MF: 00.465.786/0001-12

Contratada: CRM Hackmann Contabilidade-ME.

CNPJ/MF: 02.438.3741/0001-19

Período: 06 (seis) meses, contados a partir de 18/06/
2017

Vigência: 18/06/2017 á 17/12/2017

Valor do Contrato: R$ 19.708,74

Recurso: 01-Livre

Data Aditivo: 16/06/2017

Amparo Legal: Lei nº 8.666 de 21.06.93. art. 61
Reginaldo Francisco Da Silva

Diretor Geral
Contratante

ATOS DO LEGISLATIVO
PREGÃO Nº 003/2017- FORMA PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2017

Anula-se, o Pregão nº 003/2017 – Forma Presencial - CMCP,
nos termos do art. 49 da Lei Federal n 8.666/93, por erro
material, art. 110 da Lei 8666/93.

Publique-se,

Cornélio Procópio, 24 de julho de 2017.
Helvécio Alves Badaró

Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio

Compra Direta nº 039/2017

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
Dispensa de Licitação, em favor da empresa: Marmontello e
Basso – CNPJ: 68.831.379/0001-15, referente a Moção de
Aplauso , perfazendo um valor total de R$ 2.024,00 (dois mil
e vinte e quatro reais), em conformidade com o art. 26 da Lei
8.666/93 e suas alterações, com base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio, 21 de julho de 2017.
HELVÉCIO ALVES BADARÓ

PRESIDENTE


